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FUNCIONÁRIO PúBLICO - ESTABILIDADE - F. E. B. 

- O art. 261 do Estatuto dos Funcionários se aplica aos 
que, tendo participado da Fôrça Expedicionária Brasileira, 
ingressaram posteriormente no serviço público. 

- Interpretação do art. 261 do Estatuto dos Funcioná-
1'ios Públicos Civis da União. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de reconsideração de indeferi
lI1ento de pedido de efetivação do dati
lógrafo interino Nemé~io Jerônimo Rizo, 
acordam os Juízes do Tribunal Regional 
Bleitoral do Distrito Federal, por maio
Tia de votos, f'Ontra o voto do relator, 
lIar provimento ao pedido para consi
derar o requerente efetivado no cargo 
que ocupa, por fôrça do art. 261 da 
lei n.o 1.711, de 2'8-10-52. 

O funcionário recorrente já reque
rera, anteriormente, sua efetivação fun
dado no art. ~61 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos, não logrando, porém, 
éxito no seu pedido. 

Voltou, agora, insistindo no mesmo 
c juntando inlÍmeras decisões das au
toridades administrativas e do próprio 
Poder Executivo, em casos idênticos ao 
~eu. 

No acórdão anterior, decidiu êste 
Tribunal que o recorrente não estava 
amparado pel,> parágrafo único do art. 
1 S das Disposições Transitórias da 
C élr,stituição, que se limitara a amparar 
os ex-combatentes que já ocupavam car
gos públicos, ao tempo da sua promul
gação, decidindo, ainda, incidentemen
te, pela inconstitucionalidade do art. 
261 do Estatuto, em face do art. 186 
da mesma Constituição, que estabelece 
o princípio do COncurso para o ingresso 
nos cargos de carreira. 

A questão tem que ser examinada, 
porém, sob princípios de uma herme
nêutica menos rígid3, poi.s a simples 
dialética jurídica, abstratamente con
siderada, não pode servir de roteiro se
guro para a decisão da espécie. 

O que se tem que procurar. antes de 
tudo, é o fim visado pelo legislador, 
ao conceder no parágrafo único do art. 
18 das Disposi~ões Transitórias da Cons
tituição, estabilidade aos funcionários 
que houvessem servido em operaÇões de 
guerra. 

Ora, não resta a menor dúvida de 
que o dispositivo visava dois fins: dar 
aos ex-combatentes uma compeqsação 
pelo desajuste de que quase todos fo
ram vítimas, em consequência da guer
ra; premiá-los pelos serviços prestados 
no campo de batalha. 

Essa exegese não é, absolutamente, 
arbitrária, pois decorre de todos os atos 
posteriores do legislativo, estendendo o 
medida aos demais ex-combatentes, bem 
como do ato do Poder Executivo, que, 
interpretando o art. 261 do Estatuto, or
denou a a:postila dos títulos de nomeação 
de todos os funcionários amparados pelo 
dlto dispositivo. 

Quanto à pretensa inconstitucionali
;jade do referido art. 261 do Estatuto, 
em face do aI t. 186 da Constituição é 
c:penas aparente. 

E' certo qu·~ a Constituição estabele
ceu o princípio do concurso, para os car
gos de carreira. Ela própria, porém, 

* NOTA DA RED.: Sôbre o assunto ver. na Revista de Direito Administrativo, 
vol. 33, p. 95, o acórdão recorrido do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 
idem, p. 355, a decisão do D.A.S.P.; idem, no vol. 32, p. 369, com o cOmentário 

·de Alfredo de Almeida Paiva. 
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abriu uma exceção especial para os ex
combatentes funcionários ao tempo da 
sua promulgação, exceção essa amplia
da aos demais ex-combatentes, nomea
dos posteriormente. 

Não se pode, portanto, falar em in
constitucionalidade. Em vez de vulne
rar a Constituição, o art. 261 do Esta
tuto está ao contrário, dando integral 
aplicação à exceção aberta ao princí
pio geral. 

Aliás, é preciso acentuar que, se ne
garmos aplica~ão ao art. 261 do Esta
tuto, porque a Constituição só concedeu 
o favor aos ('x-combatentes já funcio
nários ao tempo da sua promulgação, 
estaremos concluindo que dito disposi
tivo é uma excrecência supérflua, uma 
vez que não poderia atingir qualquer 
outro funcionário. 

A hermenêutica não nos deve condu
Zir a conclusões absurdas. 

Façam-se as devidas anotações e co
municações. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1953. 
- Ari Franco, Presidente. - Gastão 
Macedo, Relator designado. - Lima 
Rocha, vencido com o seguinte voto : 

O postulante funda a sua pretensão, 
exclusivamente, na exegese que, no ar
tigo 261 do Estatuto dos Funcionários 
Civis da União, tem sido dada pela Ad
ministração Pública do nosso pais. Re
almente, existem inúmeras decisões, não 
~ó do DASP, mas também de quase to
dos os Ministérios, e <1té da Presidência 
àa República, no sentido sustentado no 
presente recurso, de sorte que, se fôr 
confirmado o venerando acórdão recor
rido, ficará o recorrente em posição de 
desigualdade, em relação a todos os ser
vidores públicos in'terinos, nomeado~ 
pelo Poder Executivo, após a Constitui
ção federal de 1946. f::ste é o único pon
to grave do caso, que muito me fêz me
ditar sôbre o presente pedido de reconsi
deração, forçando-me a reexaminar o 
assunto mais longamente, pois se me 
afigura digno de respeito e simpatia 
qualquer solicitação de amparo e prote
ção formulada por um cidadão que, co
mo na hipótese dos autos, cumpriu com 
bravura e dignidade os seus deveres 

para com a Pátria, defendendo-a no 
campo de batalha, onde tombou ferido. 

Perguntar-se-á: é aplicável aos fun
cionários dêste egrégio Tribunal a lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952 ? 

Penso que, como norma subsidiária, 
não se pode deixar de aplicar êsse di
ploma legal aos casos omissos, não pre
vistos em leis especiais e regulamentos 
referentes a êste Colendo Pretório, má
xime em face do art. 4.0 da Lei de In
trodução ao Código Civil : 

Quando a lei fôr omissa, o juiz deci
dirá o caso de acôrdo com analogia, os 
costumes e os princípios gerais de di
reito ". 

Aliás, frequentemente, temos, neste 
Pretório, nos norteado pelas prescri
ções contidas no Estatuto dos Funcioná
rios Civis da União. 

Há, porém, um ob:;táculo, de ordem 
constitucional, levantado pelo ilustre Dr. 
Procurador do Distrito, e que considero 
intransponível para a aceitação da exe
gese, pelo DASP, e pleiteada pelo re
corrente. 

Entende o emirrente Órgão do Minis
tério Público, que a pretensão do postu
lante não podt; ser atendida em face do 
art. 186 da Constituição federal. 

Como é sabido, a nossa Magna Carta 
manteve o princípio salutar de que: 

"A primeira investidura em cargo de 
carreira e em outros que a lei determi
nar, efetuar-se-á mediante concurso, 
precedendo inspeção de saúde". 

Todavia, dentro da sua ilimitada so
berania, o próprio Poder Constituinte, 
abriu, no parágrafo único do art. 18 
àas suas "Disposições Transitórias", 
uma exceção muito limitada a essa re· 
gra geral, determinando : 

"São considerados estáveis os atuais 
servidores da União, dos Estados e 
ãos Municípios, que tenham participa
do das fôrças expedicionárias brasilei
ras" . 

Ora, se o Ato Constitucional usou as 
expressões "Atuais Servidores". isto é, 
aquêles nomeados, posteriormente a 18 
de setembro de 1946, E' a aplicação do 
tradicional 'brocar do" : inclusione umus 
fit exclusio alterius. 
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Digo motivo~ óbvios, porque o espí
rito da Constituição federal, foi ma
nifestamente o de evitar que o funcio
uário interino, que se viu compelido a 
ir para a guerra, fôsse prejudicado com 
o fato de encontrar, no seu regresso, o 
seu cargo já definitivamente ocupado, 
por aquêles que, Il'a sua ausência, fize
ram concurso. 

Ainda mais: estendendo o benefício 
até a dta da sua publicação, visou a 
Constituição amparar aquêles que fica
ram impedido~ de se preparar para o 
indispensável concurso, logo após a ces
;,ação das hostilidades. 

Decorridos, porém, mais de 7 anos da 
cessação das hostilidades, veio a lume 
o Estatuto dos Funcionários Públicos, 
E no art. 261 estabel2ceu : 

"São consi,krados estáveis os servi
aores da União que, mtegrando Fôrças 
Armadas dnra!lte o último conflito mun
dial, participaram de operações ativas 
de guerra ou de atividades de comboio 
e patrulhamer.to". 

Ü acórdão recorrido declarou: 
"A exegese dêsse dispositivo, é, sem 

dúvida, a me~ma do Ato Constitucio
nal. Não houve alteração substancial. 
;\Iister seria que o servidor público já 
estivesse a exercer funções interinas, 
por ocasião do conflito mundial, para 
que pudesse ser beneficiado. De outro 
modo, chegaríamos, fatalmente, à con
clusão absurda de que qualquer cidadão, 
que houvesse participado da ú1tima 
guerra, não mais poderia ser nomeado, 
interinamente servidor público, porque, 
ex-vi legis, estaria, desde logo, automà
ticamente efetivado. 

Ter-se-ia, destarte, aberto uma porta 
larga ao abuso. Cargos, para os quais 
são indispensáveis concursos, passariam 
a ser sempre, c- em qualquer tempo, pre
enchidos, sem t'ssa saiutar exigência, pe
los pracinhas, os quais ficariam, desde 
a nomeação, garantidos pela estabilida
Coe. A Disposi~ão Tlansitória adquiri
rIa o caráter de permanente. 

O objetivo ~ocial visado pelo Poder 
Constituinte e pelo Estatuto dos Fun
conários Púbiícos, não pode ter sido 
é~se. 

"Mais do que a letra crua indicam 
5e a exegese deve se.~ mais, ou menos, 
estrita, os motivos, o fim colimado, a ra
zão lógica, os valores jurídico-sociais 
que deram vida a regra e a justificam 
no sistema geral da legislação. Como 
sempre sucede, a propósito de quaisquer 
questões de dIreito, também na órbita 
das normas excepcionais, orienta-se o 
hermeneuta pela perspectiva do resul
tado provável dêste ou daquele modo de 
agir, atende às consequências decorren
tes da interpretação liberal, ou rigorosa, 
do texto" (C. Maximiliano - H eTml'
nêutica, pág. 256, n.o 290). 

Dêsse modo, fàcilmente se harmoni
zam os arts. 97, n.o lI, 186 da Constitui
ção federal, 18, parágrafo único das 
Disposições Transitórias, e os princípios 
consubstanciados na lei n.o 1.711, de 28 
de outubro de 195Z, e r.a lei n.O 486, de 
1948. 

Se, entreta:Jto, aC8itarmos a inter
pretação do aludido art. 261, pretendida 
pe10 recorrente e acolhida pelos respei
táveis votos v • .mcedores, teremos, forço
samente, que chegar à conclusão da in
constitucionali:lade dêsse dispositivo do 
Estatuto dos Funcionários Públicos, da
tro lado nos defrontaríamos com a 
art. 1~6 da Constituição federal. Real
mente, de um lado deparamos a Magna 
Carta impondo a condição indispensá
vel do concurso, para a primeira inves
tidura em cargo de carreira, de ou
tro lado nos defrontaríamos com a 
lei ordinária, dispensando o concurso. 

Ora, todos 03 comel. tadores ensinam: 
"Do art. 186. também se tira que os 

poderes públicos estão inibidos de qual
quer nomeação para postos de carrei
ra das repartições administrativas, dos 
corpos legislativo e judiciário, sem o 
concurso de provas ou de títulos, a falta 
de um dos pressupostos faz nula, por in
constitucionalidade, a nomeação". (Pen
tes de Miranda, Constituição Federal, 
vaI. 4.° pág. 158). 

Temístocles Cavalcânti chega a di
zer: "O provimento dos cargos por 
concurso, constitui mesmo postulado 
constitucional, que niío pode ser ilidido 
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com sofismas, tal a suà clareza" (Cons
tituição Federal, voI. 4.°, pág. 155). 

Afinando pelo mesmo diapasão o Mi
nistro Eduardo Espínola observa que: 
"Muito se abusou entre nós do processo 
de nomeação interina ... " (Constitui
ção de 1946, pág. 444). 

Foi adotando êsse princípio, aceito 
pacificamente pelos doutrinadores, que 
o acórdão recorrido harmonizou o art. 
261 do Estatuto dos Funcionários PÚ
hlicos, com o art. 186 da Constituição 
federal, e com o art. 18, parágrafo úni
co, das Disposições Transitórias do Ato 
Constitucional, de 1946. 

Aliás, o emprêgo do gerúndio "inte
grando" no aiudido art. 261 mais for
talece a minha convicção do acêrto da 
interpretação constante do acórdão re
formado. 

Com o objetivo de descer mais a fundo 
no estudo da matéria, e ver se seria 
Ilossível evitar que o recorrente perma
necesse em posição de desigualdade, pa
ra com os demais pracinhas já efetiva
dos em cargos de carreira, procurei in
vestigar a gêneses do mencionado art. 
261. 

Bem sei que os denominados "Mate
riais LegislatIvos" ou "Trabalhos Pre
paratórios" como cla5sificam os france
ses, constituem elementos de pouca valia 
para a aplicação do direito. Os melho
res doutores e~sinam que, uma vez pu
blicada a lei, ela se desintegra do le
gislador, e passa a ter vida própria, 
exprimindo o '"!ue nela de fato se con
tém, e não aquilo que desejaram que ela 
contivesse. 

"Questiona-se, em doutrina, acêrca 
do valor a atribuir a êstes Trabalhos 
preparatórios. 

Está hoje refutada a obsoleta concep
ção que, identificando o legislador com 
o redator da ~ei, dava a tais discussões 
e opin~ões, quase a autoridade duma in
terpretação autêntica (Francisco Fer
rara, Interpretação e Aplicação das 
Leis, pág. 42, tradução de M. Andrade). 

Todavia, não deve o hermeneuta des
prezar totalmente a elaboração da lei. 

Por isso, sÍ!lto-me no dever moral de 
trazer ao Tribunal o fruto das investi
gações por mim feitas, por ser êle con
trário ao ponto de vista em que me co
lOquei. 

No Projeto n.o 1.327, de 1950, organí
zado pela Subcomissào de Revisão d<» 
Estatuto dos Funcionários Públicos da 
Vnião, adotado pela Comissão de Cons
tituição e Ju<;~iça da Câmara dos De
putados, não ('onstava dispositivo semp.
lhar.te ou igual ao art. 2'61 da lei 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Entenderam, certamente, os autores 
uêsse projeto, que o assunto estava re
gulado pela Constituição federal. 

O Projeto transitou normalmente pela 
Câmara, recebendo as aprovações das 
Comissões competentes. 

Somente, no texto submetido a dis
cussão suplemC'ntar, surgiu, em 13 de 
junho de 1951, nas "Disposições Transi
tórias", o art. 7.° com a seguinte re
dação: 

"Serão estáveis os servidores da 
União, que integrando as Fôrças Ar

madas tenham participado de operações 
'!tivas de guerra no último conflito 
mundial" . 

Debatido o assunto, veio a Redação 
Final do Projeto 1.327-D, de 1950, con
substanciada 110 art. 6.0 das Disposi
ções Transitórias de que foi Relator o 
Deputado Lopo Coelho: "São consi
derados estáveis os servidores da União 
que, integrando as fôrças Armadas, du
rante o último conflito mundial, parti
uparam de operações ativas de guerra 
ou de atividades de comboio e patrulha
lnento" . 

Enviado o Projeto ao Senado Fe
deral, foi apre~entada a emenda, esten
ci.endo o benefício aos agraciados com 
medalha de guerra ou de campanha. 
Essa emenda foi combatida e rejeitada. 

Surgiu porém, a emenda n.o 124, com 
parecer favorável das Comissões de Jus
tiça e de Finanças, que foi aprovada, 
mandando suprimir o art. 6.° das "Dis
posições Transitórias ,- . 

Voltando o assunto à Câmara dos De
putados, a Comissão de Constituição e 
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.justiça, pelo Relator Gurgel do Amaral 
tissim se pronunciou : 

"A emenda manda suprimir o art. 6.0 

rias "Disposições Transitórias" que pre
ceitua : 

"São considerados estáveis os servi
dores da União que, integrando as Fôr
ças Armadas, durante o último conflito 
!llundial, participaram de operações ati
vas de guerra ou de atividades de com
boio e patrulhamento ... " 

O parecer da Com;ssão de Justiça e 
ria C<Jmissão de Finanças, ambas do 
Senado, foi favorável à supressão. 

Entendem :llguns -lue a estabilidade 
<.lo funcionária é matéria de disposição 
constitucional expressa, e, relativamen
te, aos nossos gloriosos ex-pracinhas, a 
~xceção aberta à regra do art. 188 e 
seus incisos, relo Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (art. 18, 
parágrafo únieo) , deve ser interpreta
da como beneficiando apenas aos que 
eram servidores da União, dos Estados 
e dos Municípios, à data de promulgação 
ou seja em 18 de setembro de 1946. 
Entendem, ou tros, (pe a Constituição 
apenas garante, nos seus dispositivos 
sôbre a matéria, um mínimo de direito 
ao funcionário além do qual pode, o le
gislador comum, assegurar novos direi
tos ou maiores vantagens. Por sua vez, 
o preceito do A to das Disposições Cons
tItucionais Transitórias referido, apenas 
dispôs para a situação ocorrente, favo
recendo os ex-pracinhas que eram fun
cionários por ocasião da promulgação 
aa Constituição, sem que contudo fique 
o legislador ordinário impedido de aten
der a novas situações ou de legislar em 
caráter permanente. 

No caso vertente, é de convir que é 
preciso o Estado melhor amparar os 
ex-combatentes ou os que aos mesmos 
estão assemelhados pela lei e pelos re
gulamentos mÜitares, pois é verdadei
ramente deplorável a situação de penú
Tia em que a ~ua maior parte se encon
tra. Desajustados, dificilmente, pode
lâo mesmo os que já ocupam cargo ou 
função pública competir com estranhos 
E.m concursos, quando êstes, não tendo 

participado das árduas tarefas de guer
ra, melhor puderam se preparar. 

O simples fato de alguns terem sido 
amparados peio Ato das Disposições 
Constituicionais Transitórias não impe
de que, por ('quidade, se estenda êsse 
amparo aos demais. Nós nos filiamos 
à corrente mais libelal e, assim nosso 
parecer é pela constitucionalidade do 
projeto e contra a emenda". 

Nessa ocasião foi lido o parecer se
guinte do ilustre Dr. João Mangabeira: 

"Não vejo (omo considerar inconsti
tucional o art. 6.° das Disposições Tran
sitórias do projeto 1.3Z7-D, da Câmara 
dos Deputadm:. que assim estabelece: 

"Art. 6. 0 - São considerados estáveis 
os servidores da União que integrando 
as Fôrças Armadas durante o último 
conflito mund;al participaram de ope
raÇ:Ões ativas de guerra ou de ativida· 
des de comboio e patrulhamento". 

"Não encontro na Constituição ne
nhum preceito que vede ao Poder Legis
lativo recompensar pelo modo previs
to no artigo a dedicação dos que acudi
um ao chamado da Pátria num dia de 
guerra. 

O legislador é livre no estatuir sôbre 
tudo quanto diga respeito aos interês
:::es da União ou ao bem estar dos seus 
servidores, a menos que um texto ex
presso da Constituição lhe retire essa 
iniciativa. 

Conceder estabilidade ou outro be
nefício a servidores da União é assunto 
que diz privativamente a seus interêsses 
e, portanto, da competência do Poder 
Legislativo. 

Será que o título VIII da Constitui
ção, desdobrado do art. 184 ao 194, 
com tôdas as suas prescrições minucio
sas, constitui, para o Poder Legislativo, 
um quadro fixo fora do qual não lhe 
caiba nenhuma competência? Será, por 
acaso aquêle título uma camisa de fôr
ça para impossibilitar, em relação ao 
funcionalismo público, qualquer movi
mento do Legislativo ordinário? 

Não. O título VIII é, antes de tudo, 
um sistema dt) garantias aos funcioná
rios especificadamente até asseguradas. 
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Tanto vale dizer que, nas garantias 
aeclaradas no Título, o Legislador não 
pode restringir. Em tais direitos es
tão os funcionários livres do alcance do 
Poder Legislativo, que poderá contudo, 
acrescer-lhes novos benefícios. Isso, 
aliás, é o que ocorre em geral, quando 
o Constituinte abroquela ali"uém con
tra o arbítrio do legislador ordinário. 

Quando, por exemplo, no art. 157, a 
Ccnstituição enumera as garantias com 
Que tutela e defende os trabalhadores, 
evidente que o legislador não lhes pode
rá tirar qualquer delas, mas lhes pode
rá conceder novos dIreitos, em projeto 
de lei, dependLnte de sanção ou veto, e 
com a precariedade natural à lei, que 
pode ser fàci1mente derrogada ou re
vogada. E é exatamente para evitar 
essas emergê1!cias, que a Constituinte 
insere na Constituição tais garantias. 

Assim, é isso exatamente isso, o que 
se verifica da leitura dos arts. 187, 188 
e 189, da Constituição, a menos que se 
parta do absurdo de que os constituin
tes eram desmemoriados. 

Isto pôsto, quando, nas Disposições 
Transitórias, (j mesmo Constituinte in
seriu o parág-.:afo único do art. 18, êle 
obedecia o mesmo espírito, visava ao 
mesmo objetivo e repetia, por assim di
zer, a mesma letra do art. 188 da Cons
tituição, uma vez que repelia a inclusão 
do advérbio "somente", que nos arts. 
187 e 189 veda qualquer ampliação de 
parte do Poder Legislativo. 

Assim, pois, o art. 6.0 das Disposi
ções Transitórias do projeto 1.327-D, 
da Câmara dos Deputados, não é incons
ii tucional. 

Ao contrário: está dentro da letra 
e do espírito da Constituição, como ins
trumento de govêrno. 

Recebendo esta consulta e os documen
tos que lhe dizem respeito, pela manhã, 
de hoje, para nela mesma, e a bem di
zer incontinenti, dar parecer, claro que 
sOmente o amor à justiça e o direito ao 
reconhecimento que os ex-combatentes 
têm de todos os brasileiros, me obriga
Iam a não recusar êste nobre encargo. 

Mas, eu dêle não me poderia desem
penhar, na angústia do tempo, que me 

deram, se a evidência da verdade, sem 
a necessidade de n'enhum outro elemento" 
não reluzisse da letra e do espírito da 
Constituição nos textos assinalados. 

O ato da Câmara dos Deputados é 
pois absolutamente justo, politicamente 
certo e rigorosamente constitucional. 

A ingratidão para os que se sacrifi. 
caram pela Pátria, num dia de guerra, 
aão encontra felizmente cobertura na 
Constituição da República. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1952". 
~sse parece:r do eminente Dr. João 

;.\fangabeira não me convenceu. Acre
dito mesmo que o ilustre constituciona
lista premido, ('omo aliás, confessa, pela 
angústia do tempo, e dominado pela sim. 
patia que merece a situação dos ex-pra
cmhas, não examinou convenientemente, 
o problema pôsto em equação. ~le não 
focalizou o requisito do concurso exigi
do pelo art. 186 da Constituição. 

Só como opinião de homem político 
posso justificar o parecer Mangabeira. 
De coração, confesso: também folga
ria em atender ao apêlo do recorrente. 
Como julgador porém, não me posso dei
xar dominar pelos meus sentimentos 
pessoais. Não posso seguir o exemplo 
celébre do Juiz Magnaud e fazer justiça 
sentimental, sobrepondo-me à lei e á 
Constituição. 

Por êsse motivo indeferi o pedido de 
reconsideração e mantive o acórdão re
corrido. 

Ouvi, com a máxima atenção, e sem 
dar um único aparte, todos os brilhan
tes votos que se seguiram ao meu. Con
fesso, com pezar, que a despeito do in e
cedível valor de seus eminentes e dignos 
prolatores, não encontrei nêles um único 
argumento capaz de abalar os argumen
tos que expelldi. Como julgador não 
me posso dominar por sentimentalismo, 
nem decidir d~ acôrdo com a orientação 
flue seguiria, se fôsse eu o Poder Cons
tituinte. Tenho o dever precípuo de não 
violar, e de respeitar a Constituição 
federal. Sou obrigado a aplicar a Mag
na Carta e tôdas as leis de acôrdo com 
a sua expressão literal, o seu espírito, 
e o fim social por elas visado, sem am
pliações condenáveis e perigosas. Can-
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fortou-me pois, e robusteceu o ponto de 
vista em que me coloquei, a asseveração 
íeita pelo Exn.o. Dr. Gastão Macedo, e 
secundada pelo resto do egrégio Tribu
:-lal, de que o meu voto dentro da mais 
rigorosa dialética era •. irrespondível" . 

Por todos êsses motivos ousei manter 
o venerando acórdão recorrido, COI'.tra 
a opinião de todos os demais Membros 
dêste Colendo Tribunal. 

Ciente: Fe"nando Maximiliano, Pro
curador Regional. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CONCURSO - INSCRIÇÃO PRIVA
TIVA DE INTERINOS 

- A lei ordinária pode limitar aos interinos a inscrição 
em concurso para cargo público, sem ferir os preceitos cons
titucionais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Lúcia Alvarenga e outros 
Apelação cível n.o 12.113 - Relator: Sr. Desembargador 

SERPA LOPES 

* ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ~ discutidos êstes 
autos de apelação cível n.O 12.113 
em que é apelante - Prefeitura do 
Distrito Federal e apelados Lúcia Alva
I'enga e outros. 

Acordam os Juízes da Quinta Câma
ra Cível, por unanimidade, em dar pro
vimento ao recurso para cassar o man
dado. 

E assim decidem atento a que nenhu
ma inconstitucionalidade existe no fato 
da lei ordinár'a circunscrever aos inte
rinos o con'curso para o provimento dos 
cargos j á por êles exercidos, estabele
tendo normas especiais para êsse con
curso. Tudo quanto a Constituição fe
deral exige é que se dê o concurso, e 
lógico é que a lei comum fixe o arbítrio 
de regulá-lo pelo modo que lhe pareça 
mais conveniente. Nenhuma vulnera .. 
c;ão existe ao princípio da igualdade 
entre os cidadãos perante a lei. Um 

dos modos ou requisitos de inscriçã(, 
pode ser perfdtamente o já se encon
trar o candidato exercE:ndo interinamen
te uma determinada função, o que já 
constitui uma modalidade de prova prá
tica, um meio de demonstrar a sua ido
neidade moral e técnica para o cargo. 

No adotar tal critério pode muitas 
vêzes proporcionar injustiças mas, de 
modo nenhum, uma ilegalidade ou uma 
inconstitucionalidade, atento a que a 
Constituição, quando quis concurso de 
provas, manifr-stou-se claramente, como 
O'ucede no caso de ingresso na carreira 
de magistrado. Nenhum direito líquido 
e certo assiste aos apelantes, em razão 
do que se impõe a cassação do mandado 
do. 

Custas na forma da lei. 
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 

1952. - Dr. Miguel Maria de Serpa 
Lopes, Presidente e Relator. - Eurico 
Portela. - Gastão Ferreira de Macedo. 

* NOTA DA RED.: Sôbre a inscrição privativa de interinos ver, na Revista de 
Direito Administrativo, vaI. 33, p, 97. o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e o comentário de Alfredo de Almeida Paiva: idem. vol. 32. ps. 114 e 115: vo1. 31. 
ps. 183 e 495; V01. 30, p. 78. 




